
Prova Documental 



• Conceito de documento –  

• a) sentido amplo – todo e qualquer 
objeto que serve para demonstrar a 
verdade de um fato como escritos, 
fotografias, etc 

• b) sentido estrito – são escritos que 
servem como prova em juízo 

 



• Elementos dos documentos –  

• Comunicativo – é a representação de 
um pensamento ou de uma 
ocorrência 

• Certificante – demonstração de que 
tal representação é exata e exprime a 
verdade   

 



• Outros elementos do documento –  
• 1 – fato representativo – o próprio 

documento (carta por ex) 
• 2 – fato representado – é o conteúdo do 

documento (ex: a narrativa constante da 
carta) 

• 3 – veracidade – é a existência real do que 
no documento se contém, se relata ou se 
expõe 

• 4 – autenticidade – é a cerca de que o 
documento provém do autor nele 
indicado, havendo coincidência entre o 
autor aparente e o real 
 



• Espécies de documentos –  

• 1 – Quanto à origem –  

• 1) Público – é o expedido na forma da lei 
por um funcionário público no exercício 
de suas funções  

• 2) Particular – é o escrito e assinado ou 
somente escrito ou assinado por 
particulares 

• Atenção – se o documento público não 
tiver sua forma obedecida será 
equivalente ao documento particular 



• 2 – Quanto à forma –  

• a) original – é o que se apresenta em 
sua forma genuína 

• b) cópia – reproduções dos 
documentos originais 



• 3 – Quanto à produção –  

• 1) produção espontânea – exibição 
ou juntada pela parte 

• 2) produção provocada – a juntada se 
faz por ordem do juiz ou por força de 
busca e apreensão 



• Documento eletrônico – aquele que 
foi gerado ou arquivado por sistema 
computadorizado em meio digital.  

• Pontos críticos –  

• Comprovação da identidade 

• Prova de seu conteúdo 

• Integridade 

 



• Procedimento probatório –  

• Podem ser juntados a qualquer tempo 
no processo – art. 231 

• Exceção – Plenário do júri – art. 479 
caput do CPP – só podem ser lido 
documentos em plenário que tenham 
sido juntados com 3 dias úteis de 
antecedência 



• Contraditório – 

• CPP não prevê  

• Aplica-se por analogia o art. 437, p. 1 
do CPC – manifestação d aparte 
contrária em 15 dias 

• Atenção – incidente de falsidade 
documental – art. 145 a 148 do CPP – 
não é a única forma de se comprovar a 
falsidade de um documento   

 



• Valor probatório – depende do tipo 
de documento –  

• Documento público – presume-se 
autêntico  no aspecto extrínseco 

• Aspecto intrínseco: só é verdade a 
afirmação e os fatos havidos na 
presença do oficial 

• Atenção – só prova que a pessoa disse 
na frente do tabelião. Não prova seu 
conteúdo 



• Documento particular –  

• deve ter a autenticidade comprovada 

• Se não for assinado nem tiver a 
autoria reconhecida: exame pericial 
ou mesmo prova testemunhal 

 

 

 



• Modalidades de falsidade –  

• Material – relativa ao aspecto 
extrínseco 

• Ideológica – relativa ao conteúdo  

 



• Tradução de documento estrangeiro 
– art. 236 que: “Os documentos em 
língua estrangeira, sem prejuízo de 
sua juntada imediata, serão, se 
necessário, traduzidos por tradutor 
público, ou, na falta, por pessoa 
idônea nomeada pela autoridade” 

 

 

 



• Tradução de documentos estrangeiros. 
Art. 236 do CPP. Desnecessidade. 
Devidamente justificada a desnecessidade 
de tradução de documentos estrangeiros, 
não há que se FALAR em ilegalidade, uma 
vez que, nos termos de precedente desta 
Corte Superior e na dicção do art. 236 do 
CPP, a tradução de documentos 
estrangeiros só deve ser feita em caso de 
absoluta necessidade.” (STJ, 5ª T., AgRg no 
REsp 1.486.971/RJ, rel. Min. Jorge Mussi, 
DJe 23.05.2018) 

 

 

 

 


